
 

 

 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Viamão, no uso das suas atribuições e de 

acordo com o art. 43, VI, da Lei 8.666/93, resolve ADJUDICAR o objeto da licitação à 

empresa AALLFAX TELECOMUNICAÇÕES EIRELI, vencedora do certame, e 

HOMOLOGAR o presente processo licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 

007/2019, tipo menor preço global, cujo objeto está descrito no edital, para atender às 

necessidades da Câmara Municipal de Viamão. 

 

 

Viamão, 16 de dezembro de 2019. 

 

 

 

ANDRÉ GUTIERRES 

Presidente 


